
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 30, DE 2019 
(Do Sr. Cássio Andrade) 

 
Altera a Lei n. 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a 
Política Nacional de Segurança de Barragens, para aprimorar os 
requisitos de elaboração e os critérios para implantação do Plano de Ação 
de Emergência (PAE). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-18/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Plano de Segurança da Barragem 

 

Art. 8º O Plano de Segurança da Barragem deve compreender, no mínimo, as 

seguintes informações:  

I - identificação do empreendedor;  

II - dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusive, no caso 

de empreendimentos construídos após a promulgação desta Lei, do projeto como construído, 

bem como aqueles necessários para a operação e manutenção da barragem; 

III - estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da equipe de 

segurança da barragem; 

IV - manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e de 

monitoramento e relatórios de segurança da barragem; 

V - regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem; 

VI - indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem 

resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes, exceto aqueles indispensáveis à 

manutenção e à operação da barragem;  

VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), quando exigido; 

VIII - relatórios das inspeções de segurança; 

IX - revisões periódicas de segurança.  
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§ 1º A periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, o 

conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança deverão ser estabelecidos 

pelo órgão fiscalizador.  

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções periódicas de segurança da barragem 

deverão ser contempladas nas atualizações do Plano de Segurança.  

 

Art. 9º As inspeções de segurança regular e especial terão a sua periodicidade, a 

qualificação da equipe responsável, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento definidos 

pelo órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à 

barragem.  

§ 1º A inspeção de segurança regular será efetuada pela própria equipe de segurança 

da barragem, devendo o relatório resultante estar disponível ao órgão fiscalizador e à sociedade 

civil.  

§ 2º A inspeção de segurança especial será elaborada, conforme orientação do órgão 

fiscalizador, por equipe multidisciplinar de especialistas, em função da categoria de risco e do 

dano potencial associado à barragem, nas fases de construção, operação e desativação, devendo 

considerar as alterações das condições a montante e a jusante da barragem.  

§ 3º Os relatórios resultantes das inspeções de segurança devem indicar as ações a 

serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem.  

 

Art. 10. Deverá ser realizada Revisão Periódica de Segurança de Barragem com o 

objetivo de verificar o estado geral de segurança da barragem, considerando o atual estado da 

arte para os critérios de projeto, a atualização dos dados hidrológicos e as alterações das 

condições a montante e a jusante da barragem.  

§ 1º A periodicidade, a qualificação técnica da equipe responsável, o conteúdo 

mínimo e o nível de detalhamento da revisão periódica de segurança serão estabelecidos pelo 

órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à barragem.  

§ 2º A Revisão Periódica de Segurança de Barragem deve indicar as ações a serem 

adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem, compreendendo, 

para tanto:  

I - o exame de toda a documentação da barragem, em particular dos relatórios de 

inspeção; 

II - o exame dos procedimentos de manutenção e operação adotados pelo 

empreendedor;  

III - a análise comparativa do desempenho da barragem em relação às revisões 

efetuadas anteriormente.  

 

Art. 11. O órgão fiscalizador poderá determinar a elaboração de PAE em função da 

categoria de risco e do dano potencial associado à barragem, devendo exigi-lo sempre para a 

barragem classificada como de dano potencial associado alto.  

 

Art. 12. O PAE estabelecerá as ações a serem executadas pelo empreendedor da 

barragem em caso de situação de emergência, bem como identificará os agentes a serem 

notificados dessa ocorrência, devendo contemplar, pelo menos:  

I - identificação e análise das possíveis situações de emergência; 

II - procedimentos para identificação e notificação de mau funcionamento ou de 

condições potenciais de ruptura da barragem; 

III - procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situações de 

emergência, com indicação do responsável pela ação;  
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IV - estratégia e meio de divulgação e alerta para as comunidades potencialmente 

afetadas em situação de emergência.  

Parágrafo único. O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas prefeituras 

envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades competentes e aos organismos de defesa 

civil.  

 

 

Seção III 

Do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) 

 

Art. 13. É instituído o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 

Barragens (SNISB), para registro informatizado das condições de segurança de barragens em 

todo o território nacional.  

Parágrafo único. O SNISB compreenderá um sistema de coleta, tratamento, 

armazenamento e recuperação de suas informações, devendo contemplar barragens em 

construção, em operação e desativadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


